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tttotcaçÃo No 260t2026.

Ao Senhor Presidente da CÂfrAene Municipal de lgarassu - PE.

A Vereadora que esta subscreve, indica à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprido as
formalidades regimentais, que seja encaminhado Ofício à Chefe do Poder Executivo
Municipal de lgarassu,Sra.Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, solicitando da
mesma através da secretaria competente MURO DE ARRIMO

ztTo

JU-§TIFICATIVA

A indicação se faz justa e necessária, pois tem como objetivo de garantir mais
segurança à população. Em períodos de fortes chuvas, diversas localidades sofrem
com deslizamentos de baneiras e erosões, colocando em risco residências e vidas
humanas. A construção do muro de arrimo ajudará na contenção do solo e na
prevenção de acidentes. A medida também evitará prejuízos materiais às famílias
afetadas. Além disso, contribuirá para a preservação das üas públicas e da
infraestrutura urbana. O investimento em obras preventivas reduz gastos futuros com
emergências e reconstruçôes. A iniciativa demonstra compromisso do poder público
com a proteção e bem-estar da população. O muro de arrimo proporcionará mais
tranquilidade aos moradores das áreas vulneráveis. A ação é essencial para minimizar
riscos causados pelas mudanças climáticas e chuvas intensas. Dessa forma, trata-se
de uma obra de grande importância social, preventiva e estrutural para o município.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de lgarassu, em 04 de Maio de 2026

Érica Maria Pessoa Gavalcanti Ferreira
Vereadora GMlg
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